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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


RESOLUÇÃO Nº 17, de 28 de MARÇO de 2018.

Delibera pela substituição de representantes da Entidade Dorcas no CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 28 de março de 2018, nas dependências da Biblioteca Pública, sito à Avenida Tiradentes, nº 1165, Centro, Toledo – Paraná;

Considerando a Resolução nº 45, de 26 de julho de 2017 que homologa a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-PR, gestão 2017-2019;

Considerando o recebimento do Ofício nº 06/2018 da Entidade Dorcas, solicitando substituição de representantes;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a substituição de representantes da Entidade Dorcas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo, Paraná, conforme segue:

I – Titular: De Lauri Rohloff por Nelson Debus.
II – Suplente: De Aparecida de Fátima Graciano por Marciane Gust.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 28 de março de 2018
Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo
Presidente do CMDCA
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 29 de março de 2018, Edição nº 1.976, Página 13.
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